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Resumo 

Estabelece os procedimentos e controles internos para a 

seleção, contração e atuação dos AAI que atuarão na 

SOCOPA, atendendo às normas da CVM e dos órgãos de 

autorregulação, assim como as melhores práticas adotadas 

para o exercício da atividade  

 

 

Sumário 

 

1. Objetivo ....................................................................................................................................................................................... 2 

2. Público-alvo ................................................................................................................................................................................. 2 

3. Seleção dos AAIs ........................................................................................................................................................................ 2 

4. Requesitos para Contratação ...................................................................................................................................................... 2 

5. Contratação ................................................................................................................................................................................. 2 

6. Atuação do AAI ........................................................................................................................................................................... 2 

7. Vedações .................................................................................................................................................................................... 3 

8. Monitoramento da atividade de AAI............................................................................................................................................. 3 

9. Rescição de Contrato .................................................................................................................................................................. 4 

10. Diretrizes para elaboração de materiais de divulgação .......................................................................................................... 4 

11. Remuneração ......................................................................................................................................................................... 4 

12. Alinhamento com Órgãos Reguladores e Legislações ........................................................................................................... 4 

13. Informações de Controle ........................................................................................................................................................ 5 

 

  



 

AMC – 04  
Data da publicação: ago/2018 (v.3) 

 

Política para Seleção de Prestadores de Serviços 

Agente Autônomo de Investimento (AAI) 
 

 

     2 de 5 

1. Objetivo 

Estabelecer os procedimentos e controles internos para a seleção, contração e atuação dos AAI que atuarão na SOCOPA, 

atendendo às normas da CVM e dos órgãos de autorregulação, assim como as melhores práticas adotadas para o exercício da 

atividade . 

2. Público-alvo 

Socopa. 

3. Seleção dos AAIs 

 
A participação do profissional no processo de seleção se fará mediante indicação de profissionais do mercado de capitais ou 
por meio do envio de currículo. 
 
O profissional em processo de seleção será entrevistado pelo Diretor responsável, onde será analisado o histórico profissional 
de probidade, boa-fé, ética e diligência na execução de suas atividades..  

4. Requisitos para Contratação 

 

Durante o processo de contratação serão verificadas as seguintes informações do profissional:  
 
i) se possui certificação válida do Programa de Qualificação da B3 - PQO correspondente ao tipo de atividade que irá 

exercer; 

ii) se está credenciado na ANCORD e se não possui vínculo com outra instituição; 

iii) se possui processo administrativo perante a BSM, CVM e BACEN, ou apontamentos desabonadores em órgãos de 

proteção ao crédito e na rede mundial de computadores; 

iv) se consta como inadimplemente perante a B3. 

5. Contratação 

 

O AAI deve possuir exclusividade de vínculo com a SOCOPA, não podendo prestar serviços a outras instituições financeiras, 

com exceção da atividade de distribuição de cotas de fundos de investimento. 

 

Antes de iniciar as atividades na Corretora, o profissional deve ser previamente credenciado pela B3 e ser registrado no GHP 

– Gerenciador de Habilitação de Profissionais (B3). 

 

No caso em que o AAI solicite a sua transferência, ele somente poderá atuar em outra corretora após intervalo de 60 dias da 

sua saída, podendo a Socopa dispensar o cumprimento do prazo mediante carta de recomendação. 

 

O AAI deve estar ciente e cumprir as políticas de controles internos da Socopa, principalmente a política de Prevenção à 

Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do Terrorismo, inclusive realizar treinamento e reciclagem acerca da 

matéria. 

 

É disponibilizado o Manual de Sistema de Controles Internos e treinamentos específicos em Prevenção à Lavagem de 

Dinheiro na rede interna. 

 

O AAI se compromete a informar e disponibilizar à Socopa qualquer alteração em seus dados cadastrais e/ou societários. 

6. Atuação do AAI 

 

A atividade do AAI consiste em prospecção e captação de clientes, recepção e registro de ordens dos clientes e prestação de 

informações sobre os produtos e serviços oferecidos pela Socopa. 

 



 

AMC – 04  
Data da publicação: ago/2018 (v.3) 

 

Política para Seleção de Prestadores de Serviços 

Agente Autônomo de Investimento (AAI) 
 

 

     3 de 5 

Para a execução dessas atividades, o AAI deve observar os controles e políticas internas da Socopa, contribuindo para a 

melhor execução de: 

 

 cadastramento de clientes; 

 apuração e análise do perfil de investimento; 

 recebimento de ordens; 

 prevenção e combate à lavagem de dinheiro; 

 limites operacionais dos clientes; 

 liquidação financeira. 

 

O AAI deve respeitar o sigilo inerente à sua função e observar as vedações estabelecidas nos normativos vigentes. 

 

No caso na atuação de suas atividades de distribuição de fundos de investimento, o AAI deverá: 

i) disponibilizar as informações sobre o fundo de investimento, esclarecendo as dúvidas dos investidores ou potenciais 

investidores; 

ii) fornecer a lâmina de informações, regulamento, termo de adesão e demais documentos obrigatórios; 

iii) identificar adequadamente o perfil do investidor; 

iv) informar ao investidor, no momento do seu cadastramento, o regime de remuneração; 

v) transmitir à Socopa as solicitações dos cotistas de aplicação e resgate de recursos nos fundos de investimento 

distribuídos e manter sob sua guarda as comprovações de que tal movimentação foi solicitada pelos titulares das 

cotas. 

 

7. Vedações 

       É vedado ao AAI: 

i) manter contrato para a prestação dos serviços com mais de uma instituição integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários (exceção à distribuição de cotas de fundos de investimento); 

ii) receber de clientes ou em nome de clientes, ou a eles entregar, por qualquer razão e inclusive a título de 

remuneração pela prestação de quaisquer serviços, numerário, títulos ou valores mobiliários ou outros ativos; 

iii) ser procurador ou representante de clientes perante instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, para quaisquer fins; 

iv) contratar com clientes ou realizar, ainda que a título gratuito, serviços de administração de carteira de valores 

mobiliários, consultoria ou análise de valores mobiliários; 

v) atuar como preposto de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com a qual não tenha 

contrato para a prestação de serviços; 

vi) delegar a terceiros, total ou parcialmente, a execução dos serviços que constituam objeto do contrato celebrado com 

a instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários pela qual tenha sido contratado; 

vii) usar senhas ou assinaturas eletrônicas de uso exclusivo do cliente para transmissão de ordens por meio de sistema 

eletrônico; 

viii) confeccionar e enviar para os clientes extratos contendo informações sobre as operações realizadas ou posições em 

aberto; 

ix) gerir, em qualquer hipótese, a carteira de seus clientes; e 

x) recomendar produtos ou serviços inadequados ao perfil do investidor. 

8. Monitoramento da atividade de AAI 

O monitoramento da atuação do AAI em relação às regras estabelecidas nesta política, bem como a verificação da sua 

aplicação e cumprimento das regras e procedimentos dos órgãos reguladores e autorreguladores, será realizado pela área de 

controles internos da Socopa. 

 

Na hipótese de infração à regulamentação pelo AAI, a Socopa tomará as providências cabíveis, inclusive perante os órgãos 

reguladores e autoreguladores. 
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9. Rescisão de Contrato 

A rescisão do contrato com o AAI poderá ser feita por vontade das partes, conforme definido no Contrato de Prestação de 

Serviços. 

 

       Durante o processo de rescisão os clientes serão atendidos por outros profissionais da Socopa. 

 

10. Diretrizes para elaboração de materiais de divulgação 

 

São materiais de divulgação todos aqueles utilizados pelo agente autônomo no desempenho de suas atividades, tais como 

folders, flyers, banners, cartões de visita, sites, perfis em redes sociais, emails, apostilas ou qualquer material utilizado em 

cursos e palestras. 

 

Todos os materiais devem ser submetidos à prévia aprovação da Corretora, mediante avaliação pela área de Controles 

Internos. 

 

11. Remuneração 

A remuneração do AAI é vinculada a um percentual das receitas de corretagens provenientes das operações realizadas pelos 

clientes prospectados pelo profissional. 

 

O AAI que distribui cotas de fundos de investimento recebe sua remuneração baseada em um percentual dos valores 

aportados pelos clientes prospectados. 

12. Alinhamento com Órgãos Reguladores e Legislações 

Instrução CVM 497/11: Dispõe sobre a atividade de agente autônomo de investimento. 
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13. Informações de Controle 

Vigência: até 01.jun.2019  

Registro das alterações: 

Versão Item alterado Descrição resumida da alteração Motivo Dt. Publicação 

03 Todo o 
documento 

Atualização Revisão Periódica 03.ago.2018 

Responsáveis pelo Instrumento Normativo: 

Etapa Responsável Contato Unidade Organizacional 

Elaboração Rodrigo Poso rodrigo.poso@socopa.com.br Controles Internos 

Revisão 

Sandra Secco sandra@socopa.com.br Controladoria Socopa 

Eduardo Kuniyoshi eduardo.kuniyoshi@bancopaulista.com.br  Compliance Corporativo 

Nelson Heleno nelson.heleno@bancopaulista.com.br Compliance Corporativo 
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